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O Município de Coroados garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.coroados.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar nº 234 de 02 de abril de 2019.
“Dispõe sobre a criação de Função 
de Coordenador de Saúde Bucal para 
preenchimento por servidor efetivo 
no cargo de cirurgião-dentista, nos 
moldes que especifica”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do município de Coroados/SP, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona 
e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a criar a Função de Coordenador de Saúde Bucal, a ser 
exercido por servidor efetivo do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde com carga horaria de 40 
horas semanais, tendo como base a Portaria nº 650, de 
28 de março de 2006, a ser incluído no Anexo I do § 1º 
do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.171, de 09 de junho de 
1.994.

§1º. A Função de Coordenador de Saúde Bucal será 
preenchido único e exclusivamente por servidor efetivo 
lotado no cargo de cirurgião-dentista.

§2º. A função de Coordenador de Saúde Bucal deverá 
ser incluso no Plano Municipal de Saúde.

§3º. A Função de Coordenador de Saúde Bucal será 
gratificada com base no padrão 00/82VIII da estrutura de 
padrões e salários do Município.

Art. 2º. A jornada de trabalho será de 40 horas 
semanais.

Art. 3º. Ao titular da Função de Coordenador de Saúde 
Bucal incube as atribuições de:

I – Chefiar a Equipe de Saúde Bucal e realizar 
diagnóstico com a finalidade de obter o perfil 
epidemiológico para o planejamento e a programação em 

saúde bucal;

II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção 
Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das 
urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais;

III - realizar a atenção integral em saúde bucal 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde)

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e 
a grupos específicos, de acordo com planejamento local, 
com resolubilidade;

IV - encaminhar e orientar usuários, quando 
necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 
segmento do tratamento;

V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas 
à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;

VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da 
Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar.

VII - contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente do THD, ACD e ESF;

VIII - realizar supervisão técnica do THD e ACD; e

IX - participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF.

Art. 4º - As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente, modificando no que couber a Lei de Diretrizes 
Orçamentária – LDO e o Plano Plurianual – PPA.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Coroados/SP, 02 de abril de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico
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Portarias

Portaria nº 019, de 02 de Abril de 2019.
“Institui a Comissão Permanente 
para Levantamento de Avaliação 
Patrimonial, Depreciação e 
Reavaliação de Bens Móveis, 
Imóveis, Úteis e Inservíveis, para a 
Administração Pública e dá outras 
providências.”

“TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Fica instituída a Comissão Permanente para 
Levantamento de Avaliação Patrimonial, Depreciação e 
Reavaliação de Bens Móveis, Imóveis, Úteis e Inservíveis, 
para a Administração Pública, composta pelos seguintes 
servidores municipais:

Presidente

Eder Junior de Almeida Costa

Membros

Marco Antônio Lima

Angélica Bastos Alves Lopes

Artigo 2º. Compete à Comissão Permanente para 
Levantamento de Avaliação Patrimonial, Depreciação e 
Reavaliação de Bens Móveis, Imóveis, Úteis e Inservíveis, 
para a Administração Pública:

I-Verificação da localização física de todos os bens 
patrimoniais do município de Coroados/SP;

II- Avaliação do estado de conservação dos bens;

III- Classificação dos bens passíveis de disponibilidade 
de uso;

IV- Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos 
e que ainda não foram transferidos para o município de 
Coroados;

V- Identificação de bens permanentes eventualmente 
não tombados;

VI- Identificação de bens patrimoniais não localizados;

VII- Emissão de relatório final acerca das observações 
anotadas ao longo do processo do inventário, constando 
as informações quanto aos procedimentos realizados, à 
situação geral do patrimônio do município de Coroados 
e às recomendações para corrigir as irregularidades 
apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de sua 
ocorrência futura, se for o caso;

VIII – realizar outras atividades correlatas.

Artigo 3º. Compete à Comissão Permanente para 
Levantamento de Avaliação Patrimonial, Depreciação e 
Reavaliação de Bens Móveis, Imóveis, úteis e Inservíveis, 
para a Administração Pública, quanto aos bens móveis 
inservíveis;

I - Classificar os bens inservíveis (ociosos, 
recuperáveis, irrecuperáveis e antieconômicos);

II - Formar os lotes de bens conforme sua classificação 
e características patrimoniais;

III - Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo 
ao Poder Executivo Municipal, inclusive recomendado a 
baixa de bens inservíveis.

Artigo 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Coroados/SP, 02 de abril de 2019.

__________________________________

Terezinha Ap. Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº	 019/2019

Objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços de palestra de primeiros socorros conforme NR-
07, aos profissionais da rede de ensino municipal, no dia 
onze de maio de dois mil e dezenove.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Contratada	 REGIANE MARIA ALVARENGA 
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REZENDE ME

Vigência 60(sessenta) dias

Valor Global	R$4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais)

Assinatura	 02 de Abril de 2019

Coroados/SP, 02 de Abril de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Procurador Jurídico
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